40ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2023

VETO PARCIAL 20/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 197

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Alan Queiroz para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 
Cumprimentar aqui o Vereador Neto, de Santa Luzia. O Neto está aí? Seja bem-vindo, Neto. Toda a cúpula aí, os vereadores, um abraço a todos vocês. Bem-vindos. 
O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, Questão de Ordem. Questão de Ordem nessa matéria.    
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Cadê o líder do governo? Com a palavra, Deputado Laerte Gomes.
O SR. LAERTE GOMES – Só para recomendar ao nosso relator, a recomendação dessa matéria é pela manutenção do Veto. Já acordada com o autor.
O SR. ALAN QUEIROZ – Ok, Excelência. Só atendendo aqui, observando as exigências da nossa técnica legislativa regimental, está de acordo e sendo tratada. Portanto, pelo eminente Deputado Alex Redano, que salvo engano foi aqui o proponente, já tem esse entendimento de manutenção do Veto. 
Então, só para fazer o registro, Presidente, Veto Parcial 20/2023, autoria do Poder Executivo, Mensagem 197. Veto Parcial ao Projeto de Lei Complementar nº 33/2023, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado que “Altera a Lei Complementar nº 94, de 3 de novembro de 1993, que dispõe sobre o Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia”.” 
Nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Alan Queiroz. Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

